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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O Projeto de Lei nº 6.568, de 2013, trata da instituição da Política 

de Atenção Integral à Saúde do Homem. Ao projeto estão apensados os 

Projetos: PL nº 5.685/2009, PL nº 2.772/2011, PL nº 5.706/2013, PL nº 

6.669/2013, PL nº 2.030/2015, PL nº 4.212/2015, PL nº 6.011/2016, PL nº 

3.127/2021, PL nº 4.581/2021, PL nº 1.411/2022, PL nº 1.749/2022, PL nº 

2.329/2022 e PL nº 701/2022, que tratam de temas correlatos e adaptáveis ao 

projeto em análise.  

 

2. ANÁLISE 

A análise do projeto revela que a proposta possui caráter 

essencialmente normativo, sem implicar repercussão direta ou indireta sobre a 

receita ou despesa da União.  

Trata-se de norma programática, que objetiva reunir determinações 

para os gestores do SUS no campo da atenção à Saúde do homem, sem criar 

novas despesas, por si só. Os projetos reúnem orientações e indicações para 

melhorar a gestão da política, cujos gastos correrão à conta das disponibilidades 

financeiras dos órgãos gestores do sistema.  

 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS  

Não há infração a dispositivos constitucionais e legais.   

 

4. RESUMO 

O Projeto de Lei 6.568 de 2013, os Substitutivos adotados pelas 

comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público e de Saúde e os 

apensados: PLs de nºs 5.685, de 2009, 2.772, de 2011, 5.706, de 2013, 6.669, 
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de 2013, 2.030, de 2015, 4.212, de 2015, 6.011, de 2016, 3.127, de 2021, 4.581, 

de 2021, 1.411, de 2022, 1.749, de 2022, 2.329, de 2022 e 701, de 2022, não 

acarretam repercussão imediata, direta ou indireta, na receita ou na despesa da 

União. 
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